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l'.studt t de l'e rn u m hucr t
PRI--t- [.tTL'R.4 vL'\'k'tP.lt. t)t: l'tiRTE.\'Tt: DO t.LRt()

LEI N" 22512005

EMENTA: Estima a Rec.ita e [ixa a l)espesa
Para o exercício de 2005 e dá outr.§ pr<lvidências

Aí. 1". Lstâ Lei Íixa a Receita e eslima a Receila do Muricípio de Veíente dtl Lério para o

cxercicio Íinanceiro de 2005.

CAPITULO I
RECEITA E DESPESA

Arl. 2". - ^ 
ILeceitÂ ( hçamenti!:ia líquida, a preços correntes e conltrrme a lcgislaçàr,

tribuui,ria vigente Íica estimada em I{$ 6.100.000,00 (Seis milhões e cem mil reais).

Título II
De Distribuição da Receita

^í. 
3". - A RIICl[ilT^ s;eÉ reallada nrdiante a arrecadação na forma da legislação em

vigrr. especilicala ern anexo e de acordo com o seguinte desrlobramento:

RECEITAS CORREN'IT,S
Receio 'l'ribuúria

Receita de Conribüções
I(eceita I'atrimonial
Ra"eita de Serviços
' l ranslêrÊncias Correntcs
( )utras lleccitas Corrente;
( - ) r)F.DUçôEs DA REC. p/ FoRtuAÇÃo rrc FUNDEF

ToTAL (;ER,AL t'A RECETTA

6.6s8.750,00
| 2l .500.00
236.000.00

20.500.00
35.950.00

6. I 14.800.00
130.m0.00
558.750,00

6.100.000,00

§)

An. 40. Â IXspe*r OrçaÍnenuiria Íx) mesno valor da Receita Orçamenúriir- lica
igualmente fixarla ern R$ 6.100.0(n,fi) (Seis Milhões e Ccm Mil Reais).

Título III
Da Fixa$o da Despesa

Pruça lielrino llarhosa de Sules, tll - ('ento ./ l'erterrte do l.eritt - I»E
Fone.: ít.lt-7ltt ,'Fat.: 6-t1-7156 - ('Ep.: SS76(LNt0 - ('.(;. (. _ 1tt. t9-1.616,:tút0 t -ht)

Título t
Da Previsão dâ Receita
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Aí. 5". - Â I)espesa seçi realizala mecliante a disrriminaçâo do l'nrgrama tle lrabalho por
[:unção. NatureTa da De;Jresa e (hgío. rgurxlo as t Initlades Orçamenúrias. na seguinte lirmta:

a) Por Funçâo:

Í-stalo de l'ernumhue rt
I' R E I.' E I T L' R.I,I I L-,\' K- I PA I, » E I' L: R 1' E,\"f I: 1 ) o I, L,' R I ( )

Título IV
Da Distribuição da Despesa

I-egislativa

^dminislrdçãoAssistência Social
I'reüdência Social
Saúde
trlucação
Cultura
tlôanismo
I labitâção
Sanqrmento
Comércio e Sewiços
Lnurgos Espe,ciais
TOTAL DA DESPESA
I{escrva tle Cbntingência
TOTAL GERÂL DA DESPESA P/ FI]NÇAO

289.000.00
I .0ó6.000,00

r 30.500.00
204.000.00

l.0l1.000.00
1.793.000.00

207.0{m.00
474.000-00
200.000.00
438.500.00

23.000 00
201 .000.00

6.040.000,00
60.000.00

6.t00.000,00

b - Por Natureze da Despesa:

DESPESAS CORRENTES
I)essnal e lirrcargos Socials
Outras l)rãipe;as Correntes

DESPESAS DE CAPTTAL
lnvestinrrtos

TOTAL DA DESPf,SA
Reserve de Contingêocia
TOTAL GERAL DA DESPESA DES. P/ NATUREZA

4.9S5.500,00
2.433.000.00
2.522.50t).O0
r.084.500,00

1.054.00.00
30.000.00

6.040.000,00
60.000.00

6.100.000,00
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l'raçu Selrino llarhosu dt Sules. lll - ('? tro ,/ l'erí{ ti.l tlo l.eri, - Í>1.'
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c - Por Órgão

PODER LEGTSLATIVO
Corpo llliberativo e Seretaria da Cârnara

PODER EXECUTIVO
( iabinete <lo I'relbito
Arsessoria Jurídica
Sccreoria de Âdministraçào
Secn:uria de F inanças
Sc',creuria de Flucação Cultura e I rsF)rteÍ;
Secretaria de Saúde
Secretaria de Ação Social
I'undo Municipal de l'revidência - F t INPRITVIII-
Secretaria de I n frd-q;trutur.r

TOTAL DA DESPESA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
TOTAL CERAL DA DESPESA POR ÓRCÃO

CAPiTULO II
DAS AUTORIZAÇOES

^rl. 
6". - l:ica o Chele do I'oder Executivo Mtmicipal. resçritadas as prescriçtic's

constituci<rruris e nos tcrmos da [-ei I;etlenrl no.4.320164. autoüado a:

I abrir crúlitos atliciornis suplementarqj até o limite de 50% (cirqüenta g)r ccnto) da
I{eceita Corrente l-íquitla com a Íinalidade de incorporar valores que excedam as previst)es
consliurtcs desta IÊi.

2 - l{ealiz.r Opr.rçÕes de ClÉdito grr antecipalSo da receita, com a finalirlade de miurter o
equilíbrio orçamenuirio-financeiro do Município, até o limite de 257o (vinte e cinco por ccnto) da
Reccita fi)rrente Liquida. observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.

CAPITULO III
DAS DTSPOSTÇOES FtNATS

I'ntçu .§ete no l trhotu I,p .çnbs, t0 - ('?rttn, . l crh',rtt' l,t t _irio - t'1.
fone: 6.11-7ltJ i Fan-: 6-t!-7,,56 - ('Ep.: 557óÍi-liíjt) - ('.(;.('_ il. tg.t.6J (t.,tiíl(i Í _o0

Art. 7". - O lkefeito. no âmbito rlo Prxler I ixecutivo Jrcrleni adour pariinrtros para
utilizrçào das dotaçt-res. tle firrma a compatibili:rar as deslrs:rs à eletiva re4li-izrção das r«:eit1s.

299.000,00
299.000.00

5.741.000,00
224.000.00
48.t)00.00

454.000-00
I81.000.00

2.O72.000.Ut
I .020.000.00

130.500.00
250.000.00

t.375.500.00
6.040.000,00

60.000,00
6.100.000 00
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^í. 
8". - Estâ I-ei entra em vigor na data da sua publicação e seus elêi«rs linanceiros a panir

de l'. de jarci«r tle 2005.

Art. 9'. - Rwogam-se as disposiçôes em contúrio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vertente do lerio,07 de janeiro de 2005.

) L,

ALQUIRIA DE ÇA SILVA SALES
#PREFEITA#

I

Praça Sevritttt llarlxttu le Sales, ll) - ('t'Btr.,,'l'.,ríettú, do I.irit, Pt:
Fone.: 6JJ-7111 / Fari.: (r31-7156 - ('EP.: 557ó&í)00 - ('.(;.( - 10.89.t.6Jtt0001-6t)


